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DECISÃO: Diante de todo o exposto e das provas contidas nos Autos, decido no presente 
procedimento com julgamento de mérito pelo arquivamento com fundamento 
no artigo 243, parágrafo único da Lei 1.102/90, acompanhando o relatório da 
Comissão Sindicante e determino o arquivamento dos presentes Autos.

Campo Grande-MS, 24 de agosto de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                   Mat. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/601712/2017 – Sindicância
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade 
funcional de servidor(es), fato ocorrido nas dependências do Estabelecimento Penal 
Feminino de São Gabriel do Oeste/MS.
DECISÃO: Acompanho a opinião esboçada pela Comissão Sindicante em seu Relatório 
Final, tendo em vista que não há provas que possam caracterizar infração em 
descumprimento de deveres funcionais ou mesmo em excessos no exercício da função, 
determino o arquivamento do feito nos termos do artigo 243, parágrafo único da Lei 
1.102/90.

Campo Grande-MS, 24 de agosto de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                  Mat. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/601610/2016 – Sindicância
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade 
funcional de servidor(es), fato ocorrido nas dependências do Estabelecimento Penal de 
Amambai/MS.
DECISÃO: Diante o exposto e das provas contidas nos Autos, concluo que os fatos 
apurados não configuram conduta tipificada na legislação vigente para os servidores 
públicos lotados na Agência de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso 
do Sul, razão pela qual determino o arquivamento da presente sindicância nº. 
31/601610/2016, com fulcro no artigo 243, § único da Lei 1.102/90.

Campo Grande-MS, 24 de agosto de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                    Mat. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/601800/2017 – Sindicância
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade 
funcional de servidor(es), fato ocorrido nas dependências da Penitenciária Estadual de 
Dourados/PED/MS.
DECISÃO: Diante de todo o exposto e das provas contidas nos Autos, verifico que 
não há razão para o prosseguimento de tal investigação e, acompanhando a conclusão 
da Comissão Sindicante, determino o arquivamento da presente sindicância nº 
31/601800/2017.

 Campo Grande-MS, 24 de agosto de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                   Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.331, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora APARECIDA GORETI BENTO, matrícula n. 
21223023, ocupante do cargo de Agente de Serviços Organizacionais, classe G, nível VI, 
código 70138, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Agencia Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no art. 
73, incisos I, II, III,  parágrafo único, combinado com at. 78, todos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005 (Processo n. 71/600590/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.332, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ELIZABETH DA COSTA LIMA, matrícula n. 
42761021, ocupante do cargo de Auxiliar Fazendário, classe F, nível VII, referência 515, 
código 80016, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, incisos I, II, 
III, parágrafo único, combinado com art. 78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 11/015605/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.333, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora LEOPOLDINA DE SOUZA PINTO, matrícula n. 58143021, 
ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de 
maio de 2006 (Processo n. 29/027584/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.334, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA SONIA DA SILVA RIEDO, matrícula n. 
72453021, ocupante do cargo de Professor, classe F, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 
11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/016389/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.335, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora RAQUEL RAMONA ALVES LOBO, matrícula 
n. 48374021, ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe D, nível II, código 
60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, 
parágrafo único, combinado com art.78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 29/028009/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.336, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora REINALDINA SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula 
n. 105026021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível II, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, 
parágrafo único, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a 
Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/009812/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.337, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor STÊNIO GOMES DE SÁ, matrícula n. 
19465021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, função Administração 
e Finanças, código 40331, nível VIII, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, combinado com art. 
78, todos da Lei n. 3150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/600709/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO  DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.338, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora SUELI VASCONCELOS ARIAS, matrícula n. 39297021, 
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ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60086, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de 
maio de 2006 (Processo n. 29/019179/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.339, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora TEREZINHA CRISTINA LOPES CATTO, 
matrícula n. 55007021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível IV, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo 
único, combinado com art. 78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/045749/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.340, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor VALCELEI VEIGA, matrícula n. 10106023 
ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, função Segurança e Custódia, 
código 40333, nível V, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, e parágrafo único da Lei n. 3150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 31/600710/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.341, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora ZENDER ANTUNES MONTEIRO, matrícula n. 47449022, 
ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, combinado com art. 
78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/019587/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.342, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos integrais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, à servidora ANA SILVA COSTA BARBOSA, matrícula n. 69650021, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 60086, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal, do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 35, § 1°, 1ª parte, art. 76, e 
art. 77, parágrafo único, todos da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/015046/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.343, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos integrais e paridade o servidor 
VICENTE DE PAULO FERNANDES GOUVEIA, matrícula n. 21423021, ocupante do cargo 
de Professor, classe C, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal, do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 35 § 5º, combinado com art. 76 e art. 77, parágrafo único, todos da 
Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/029842/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                   Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Pensão por morte 
Situação: Neto 
Interessado: Nathã Moraes Lemos
Processo: 55/502072/2018
DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.397/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE AGOSTO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

PORTARIA “P” AGESUL n. 117, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

INCLUIR na Portaria “P” AGESUL n. 019, de 20 de fevereiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial n. 9.600, de 22 de fevereiro de 2018, pág. 29 e 30, os servidores abaixo 
relacionados, lotados na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL, 
para conduzirem veículos da frota oficial a serviço desta Agência, com fundamento nas 
disposições estabelecidas pelo Decreto n. 9.649, de 1º de outubro de 1999 e pelo art. 
6º, do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013.

Matrícula Nome Cargo Lotação
438316021 Bruno de Macedo Barbato Engenheiro Civil DEIURB
437982021 Denis de Souza Guazi Engenheiro Civil DEIURB

Esta Portaria entra em vigência a partir data da sua publicação e tendo validade 
até 31 de dezembro de 2018. Revogam-se as disposições em contrário. 

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 235 DE 24 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 DESIGNAR o servidor Elton Fabrício Tofano, Procurador de Entidades 
Públicas, matrícula n. 35401023, como membro e na qualidade de Presidente da Comissão 
Processante, designada pela Portaria “P” AGRAER N. 172, de 25 de junho de 2018, 
incumbida de apurar os fatos constantes no processo administrativo 71/600439/2017, 
em substituição ao servidor Evandro Efigênio Rodrigues, Procurador de Entidades 
Públicas.

 CAMPO GRANDE-MS, 24 de agosto de 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES 
Diretor-Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN N. 413, DE 23 DE AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde em 
pessoa da família do servidor abaixo relacionado, lotado no Departamento Estadual 
de Trânsito – DETRAN/MS, com fundamento no artigo 136 e 146, da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, 
de 26 de outubro de 2000, conforme especificação constante no quadro. (Processo nº 
31/701161/2018)

Matrícula Nome Cargo Período Dias Pror.

28373021 Romão Fernandes da 
Silva

Assistente de 
Atividades de Trânsito 14/08/2018 1 Não

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE AGOSTO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor-Presidente  

PORTARIA “P” DETRAN N. 414, DE 23 DE AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder aos servidores abaixo relacionados, Adicional por Tempo de Serviço, 
em percentual compatível com os períodos aquisitivos, considerando-se cargo, classe e 
validade de cada um, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados 
no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MS, com fulcro no art. 111, da Lei n.º 
1.102 de 10/10/90, com redação dada pela Lei n.º 2.157 de 26/10/00. 

Matrícula Nome Cargo/Código Perc. Período
aquisitivo Validade

44898024
C l a u d i a 
R o b e r t a 
Gomes

Gestor de 
Atividades Gerais 
de Trânsito/  70059

+05% 29/08/2013 a 
27/08/2018 28/08/2018

106930021

C h r i s t i a n 
L o p e s 
T r i n d a d e 
Frois    

Assistente de 
Atividades de 
Trânsito /  70069

+05% 31/08/2013 a 
29/08/2018 30/08/2018

115789021 Julimar dos 
Santos Silva

Gestor de 
Atividades Gerais 
de Trânsito / 70059

+05% 31/08/2013 a 
29/08/2018 30/08/2018

79721021

J u s s a r a 
E s t i v a r i a 
G o n ç a l v e s 
Fernandes

Agente de 
Atividades de 
Trânsito / 70075

+05% 01/08/2009 a 
30/07/2014 31/07/2014

121886021 Kleber Luiz 
Ferreira

Assistente de 
Atividades de 
Trânsito / 70069

+05% 31/08/2013 a 
29/08/2018 30/08/2018

118856021 Marcelo Ahad 
de Oliveira

Assistente de 
Atividades de 
Trânsito / 70069

+05% 31/08/2013 a 
29/08/2018 30/08/2018


